
INDICAÇÃO Nº 
1556
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio, que solicita a reforma da Praça no Jd. Alto Mirante I, entre a Rua Júlio Pereira da Silva e Rua José R. Gomes da Costa, no município de Presidente Epitácio.

JUSTIFICATIVA

                  Presidente Epitácio é um município brasileiro do estado de São Paulo, distante 647 km da cidade de São Paulo, e possui uma população estimada em  43 348 habitantes em 2014. É famosa por possuir uma bonita orla fluvial às margens do Rio Paraná.


      Em relação à área urbana, a Câmara solicita recursos para a realização de reformas na Praça do Jardim Alto Mirante I, entre as Ruas Júlio Pereira da Silva e Rua José R. Gomes da Costa, onde será realizado reparos no Parque Infantil, calçadas, colocação de bancos, plantio de gramado e paisagismo. 

       O objetivo é ter um espaço de lazer moderno e atrativo, promovendo o encontro, convívio, e a reabilitação da saúde física e mental, visto como uma necessidade na vida urbana. 

       Ainda, as melhorias na praça do bairro é um projeto eficaz e duradouro, com perspectivas altamente positivas de retorno econômico e social.


        Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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